
\i
In u j : •.? ( / -*"<̂ TM i

PRDCESSO'CEE NQ

INTERESSADA :

ECCALIOADE :

ASSUNTO :•

RELATOR NA CEnE:

RELATOR NO PLENÁRIO:

INDICAÇÃO1

APKOVAOO E

'CONSELHO ESTADUAL~"ÒE; nfàrn

íQ 1223/80

• /
~

ESCOLA EDUCACIONAL DE ie E 2° GRAUS REZEf-JB^" E
RFZENJDE / 3ACAREÍ •
.PIXAÇSQ DA§.,.E!EN5ALIDADES .00 2s SEMESTRE CE

1987.
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3 0 A O P U A L B E R T O QE C A R V A L H O MENESES -ConsõV
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Conselho Pleno

89

0.0.f. da íV/Oj . 05

° estabelecimento obteve no ÍB semestre de 19G7 auto^i
zaçao para praticar o índice de 232^ nos seus cursos,"
solicitando ;. correçao para o 2g semestre de 193?

2-

O pedido dê fls. "135'foi apresentado fora do praxe
legal, • devendo ser arquivado sem qualquer - análise.

CPHCLUSÃO.;^- Isto posto, opino pelo indeferimento de pedido de fls

135. devendo o estabelecimento praticar os' seguintes índices
máximos : -

10 semestre de 1987:-
2 s sarTíestre/19B7:-'3ULHG/AGDBTO:-

SETEfílBRD:-
OUTUBHQ:-

Valores mensais p/
DEZEfoBRO'

1988:-
3ANEIRO

~. FEVEREIRO
tilARÇO
ABRIL

f f lAIO:-
3UNHO:-
OULHO:-

AGD5TO: - •
22 Grau:- Processamento de Dados : -

1Q semestre de 1987Í-
s semeGtre /1987:«JULMG/AG.OSTO:-

SETEniBRO:-
Q U T U B R O : -

NOVEfí lBRO:-
DEZEr í iGRO:-

Valorcs mansa is para 1^88:-^.
3 A N E I R O : -
F E V E R E I R O : - '
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3,612,57
4.251,32
5.oo2 ,91
5.887,41

4,700,00
1.096,66
1.171,63
1.251,7-2
1,337,29
1.490,12
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fôARÇQ:
ABRIL:
ftlA IO:

3UNHO:
3ULHO:

AGOSTO:

Grau:-

1 ̂
2°

semestre
semestre

de
de

Valores mensais p/ 1988:-.
DANEIRG

- F E V E R E I R O
K! ARCO
ABRIL
IflAÍO

3UNHD
'3ULHO

- A G O S T O

Cz$ Liberado
Liberado
4.503,74
5.300,0-6
6.237,05
7.339,74

1987:- CzS 4,
l987:-JULHO/AGOSTO:" l,

S E T E M B R O : " l,
OUTUBRO: 1 1 l,

MOVEH1BRO: " l,
DEZEMBRO:" l,

460,70
040,83
111,98
187,99
269,20
414,25

" 1*732,55
" 1.929,4-9
" Liberado
" Liberado
11 4.27 4',43
" 5.030,21
" 5.919,49
" 6 .966 ,04

CEnE /CEE, em 20/09/G6

) rn.ARCELO GOííJE^è SODRÍ
RELATOR

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unaniird
dade a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de janeiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


